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APRESENTAÇÃO 
Muitas transformações estão ocorrendo pelo mundo afora. Até o milênio não é mais o 

mesmo. Nós mesmos mudamos de tal forma que não nos reconhecemos, pois não 
conseguimos mais viver sem muletas tecnológicas. Estou falando do celular, do email, do 
editor de texto, do micro, da tv a cabo, da banda larga (nem tanto), do carro dotado de 
controles eletrônicos, sem falar de todas as novidades, controles e facilidades que a 
tecnologia introduziu no dia-a-dia da vida das pessoas em geral.  

É evidente que nem tudo mudou. Há espaços ou lugares pouco atingidos por esta 
onda avassaladora das máquinas ou ferramentas (algumas quase tão inteligentes como o 
HAL do filme 2001) sobre o ambiente natural em que todos vivemos. Cada vez mais a 
natureza é antropomorfizada, ou diríamos, artificializada. Talvez, o mais correto seria dizer 
mediatizada. O homem superou a natureza? 

Destes espaços ainda não ocupados temos que garantir que assim permaneçam, pelo 
menos como opção para os velhos dinossauros, estes cultivados com o passar do tempo e 
das novidades: o andar pela beira mar contemplando o por do sol, o namoro na praça 
central sem hora marcada e assim por diante. Não vale a contemplação de fotos pontilhada 
com suspiros do tipo “está mais bonita que pessoalmente”.  

Porém, há lugares que toda a sociedade quer e exige transformação. Exemplo são as 
salas de aula, ainda tão confortáveis como a 500 anos. Alguma coisa começa a mudar! 
Podemos também falar do mundo do direito que ultimamente parece ter acordado de seu 
velho sono entorpecedor, procurando discutir as mudanças que ocorrem e procurando 
utilizar alguma coisa da fantástica tecnologia da informação disponível. É evidente que não 
estamos utilizando-a em seu potencial a favor da melhor atuação dos operadores do direito. 

O fato é que o direito e a informática são áreas bem diferentes. Porém, hoje é 
fundamental para o profissional do direito conhecer informática tanto para regulá-la como 
para utilizá-la. Devido ao seu potencial dinamismo é preciso manter um permanente 
contato com ela. Isto não é mais que a expressão dos sinais dos tempos atuais em que é 
fundamental a definição de prioridades, o trabalho em grupo e a interdisciplinaridade. Não 
podemos esquecer o velho psp (pesquise sem parar). Enfim, não é mais possível conceber 
um profissional e um conjunto de conhecimentos isolados. A permanência dessa situação 
em determinada área aponta para, num futuro nem tão distante, o seu iminente colapso.  

Entretanto, este não é um problema insolúvel. Sempre há os visionários, os 
idealizadores, os pensadores e realizadores de coragem e felizmente, há vários exemplos 
deles nos diversos setores do direito. Acredito que esta obra encaixa-se perfeitamente nessa 
visão, recolhendo artigos que abrangem diversificados problemas relativos à tecnologia e o 
direito, cujos autores vão desde jovens mestrandos até profundos conhecedores dessas 



discussões. Cabe ressaltar que todos eles têm, de alguma forma, como referencial de seu 
trabalho intelectual a Universidade Federal de Santa Catarina. 

São três as partes organizadas: RV�GHVDILRV�GD�VRFLHGDGH�HP�UHGH, R�GLUHLWR�YLUWXDO�e 
D�LQIRUPiWLFD�DSOLFDGD�DR�GLUHLWR. Os dois primeiros focos debatendo temas de direito da 
informática ou direito da tecnologia e o último procurando dar uma introdução prática no 
mundo da informática jurídica. Todos eles, artigos preocupados em discutir o direito e em 
propor novos caminhos.  

Na primeira parte se reuniu artigos que tinham como referencial principal a nova 
realidade de uma sociedade mediada pela tecnologia e baseada em redes de informação. 
Foram aí tratados problemas como o contexto de uma sociedade de risco, ambiente de 
interdependência, ciberterrorismo, privacidade e sistema financeiro e o mundo do trabalho 
face às novas tecnologias. Um ponto de vista quase sociológico. 

Na segunda parte a discussão centrou-se em temas jurídicos cujos objetos são 
questões decorrentes daquelas realidades acima relacionadas. Foram tratados assuntos 
como o governo e o comércio eletrônicos, o direito do consumidor, a propriedade 
intelectual e os delitos fiscais em face dessas novas relações. 

Na última parte a preocupação dos autores foi com a aplicação de ferramentas no 
mundo do direito, este fortemente permeado por conhecimento complexo e, portanto, mais 
exigente quanto às tecnologias. Por isto tratou-se especialmente do uso da inteligência 
artificial. Evidentemente, o uso de sistemas relativamente simples no direito já é 
corriqueiro, mas deixa a desejar.  

Enfim, este é um trabalho fruto de um esforço coletivo de identificar e mapear alguns 
desafios por que passam a sociedade e o direito atuais e representa uma importante resposta 
às exigências dos novos tempos.  

Finalmente, agradeço a todos os autores pelo esforço e colaboração. 
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